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EMENTA 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA – VEÍCULO NOVO. 
Constatadas  saídas de veículos novos desacobertados de documentos fiscais, sob a 
alegação de tratar-se de vendas diretas de Contribuintes, estabelecidos em outras 
unidades da Federação para consumidores finais localizados neste Estado, 
enquanto que a documentação carreada aos autos demonstra que as operações, na 
realidade, foram de vendas normais praticadas pela Impugnante/revendedora 
mineira. Infração caracterizada. Exigências fiscais mantidas. Lançamento 
procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre vendas de veículos novos, no período de janeiro/99 

a dezembro/00, sem a emissão dos documentos fiscais próprios e sem o recolhimento 

do ICMS devido ao Estado de Minas Gerais, vez que as operações foram 

acompanhadas por notas fiscais emitidas por contribuintes estabelecidos em outras 

Unidades da Federação diretamente para consumidores finais localizados neste Estado. 

Exige-se ICMS, MR e MI prevista no artigo 55, inciso II, da Lei nº 6763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 56 a 90, contra a qual o Fisco se 

manifesta às fls. 96 a 101. 

DECISÃO 

DA PRELIMINAR 

Entende a Impugnante que, no caso em questão, a fiscalização não 

especificou a correta capitulação da suposta infração, comprometendo o trabalho fiscal 

que não pode prosperar, diante do nítido cerceamento do direito de defesa que lhe foi 

imputado. 
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Ocorre, entretanto, que o Auto de Infração contém todos os elementos 

necessários para que se determine, com segurança, a natureza da infração e a pessoa do 

infrator. 

Além do mais, a citação dos dispositivos infringidos e cominativos da 

penalidade está correta, sendo que todos os requisitos formais e materiais necessários 

para a atividade de lançamento, previstos no artigo 142 do CTN e nos artigos 57 e 58 

da CLTA/MG, foram observados, não tendo procedência a argüição de nulidade do 

mesmo. 

DO MÉRITO 

Decorre a exigência fiscal formalizada da constatação da falta de emissão 

de documentos fiscais e recolhimento do ICMS devido ao Estado de Minas Gerais nas 

vendas de veículos novos promovidas pela Autuada nos exercícios de 1.999 e 2.000. 

As operações foram acompanhadas por documentos fiscais emitidos por contribuintes 

estabelecidos em outras Unidades da Federação diretamente para consumidores 

localizados neste Estado. 

Foi calculado o ICMS devido ao Estado de Minas Gerais aplicando-se a 

alíquota prevista no artigo 43, subalínea "b-4", do RICMS/96 sobre a margem de 

agregação estabelecida pelo artigo 309, inciso I, alínea. "b", Anexo IX, do RICMS/96. 

Foi exigida ainda a MI capitulada no artigo 55, inciso II, da Lei n° 6763/75, "por dar 

saída, entregá-la, transportá-la, tê-la em estoque ou depósito, desacobertada de documento fiscal". 

A relação contendo o modelo do veículo, chassi, adquirente, valor, base de 

cálculo, ICMS, MR e MI encontra-se à fl. 08 dos autos. Foram anexados aos autos (fls. 

09/55) os seguintes documentos: declaração dos proprietários de que adquiriram os 

veículos na "Túnel Automóveis Ltda" com menção aos dados do veículo e ao emitente 

da nota fiscal e diversos outros documentos (recibos de pagamento, notas fiscais 

emitidas em outras Unidades da Federação, comprovantes de depósito etc...). 

O Fisco, em sua manifestação, destaca os seguintes documentos: 

- recibos de pagamento efetuado à "Túnel Automóveis Ltda" relativo à 

aquisição de veículos novos - fls. 38, 43 e 48; 

- veículos usados recebidos como parte do pagamento - fls. 20, 33, 44 e 51;  

- declarações de pessoas que adquiriram os veículos na Túnel Automóveis 

Ltda - fls. 09, 12, 15, 20, 26, 30, 31, 33, 36, 42, 44, 47 e 51. 

O cerne da questão consiste no seguinte: as operações, objeto dos autos, se 

caracterizam como compra e venda de veículos, sujeitas ao imposto estadual, como 

pretende o Fisco, ou se enquadram no conceito de intermediação, sujeitas ao imposto 

municipal, como pretende a Contribuinte.  

Segundo Plácido e Silva (Vocábulo Jurídico, 17ª edição - Forense - RJ/2000 

- pág. 45), agenciador é a: 
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"pessoa que agencia ou encaminha negócios para 
outras. É, desse modo, a pessoa que trabalha a 
comissão ou percentagem sobre as vendas realizadas 
ou sobre os negócios encaminhados. (...) Num conceito 
genérico, agenciador é sempre um procurador de 
negócios alheios, (...) o agenciador pode apresentar-se 
como um ligador de negócios, pondo em contato as 
partes interessadas para que se ajustem, conforme 
seus interesses, sem que, no entanto, se livre a parte 
que o incumbiu dessa procura de lhe pagar a devida 
comissão. Pode receber, nestas condições, o nome de 
intermediário de negócios." Assim sendo, infere-se que 
o "agenciador" ou mesmo o "medianeiro" (vocábulo este 
empregado no mesmo sentido de "intermediário") tem a 
função de simplesmente aproximar os interessados 
para a realização do negócio, não intervindo mais 
depois que o negócio está encaminhado entre os que o 
vão realizar pessoalmente".  

De conformidade com a Consulta de Contribuinte n° 85/95, respondida pela  

SLT, temos o seguinte entendimento: 

"A MEDIAÇÃO CONSISTE NA APROXIMAÇÃO DOS INTERESSADOS 
PELO MEDIANEIRO (CORRETOR, INTERMEDIÁRIO) PARA QUE 
AQUELES REALIZEM O NEGÓCIO OU FAÇAM O CONTRATO E SEM 
TEM POR CUMPRIDA QUANDO AS PARTES QUE DESEJAM 
CONTRATAR CONCLUEM O NEGÓCIO. ASSIM, A FUNÇÃO DO 
MEDIANEIRO, SIMPLES INTERMEDIÁRIO, LIMITA-SE A APROXIMAR 
OS CLIENTES, A PROVOCAR O SEU AJUSTE, MAS SEM SE 
RESPONSABILIZAR PARA COM NENHUM E, COMO NÃO PRATICA 
ATO DE GESTÃO, NÃO TEM CONSTAS A PRESTAR. DESTA FORMA, 
DEVE PERMANECER À MARGEM DO CONTRATO, SEM 
REPRESENTAR QUEM QUER QUE SEJA, UMA VEZ QUE SUA 
INTERVENÇÃO É SIMPLESMENTE PRÉ-CONTRATUAL, ISTO É, 
ACEITA O ENCARGO DA MEDIAÇÃO, TRANSMITE-O AOS 
INTERESSADOS, INTEIRA-SE DA CONTRAPROPOSTA, APROXIMA 
AS PARTES, FÁ-LAS ACORDAR NO NEGÓCIO E SE RETIRA." 

Não obstante, constata-se pela farta documentação extrafiscal anexada aos 

autos que a Autuada não agiu como tal, ou seja, não se limitou a aproximar os clientes, 

não permaneceu à margem do contrato, mas sim efetivamente realizou operações de 

compra e venda de veículos, conforme recibos de pagamento e outros documentos 

citados e anexados ao PTA, circunstância esta que não enseja a incidência do ISSQN 

como pretende a Autuada, mas sim do ICMS que está sendo exigido da mesma com 

respaldo no artigo 29, caput e § 1º, do RICMS/96.  

Nesse sentido, corretas as exigências fiscais referentes à parcela do ICMS 

devida ao Estado de Minas Gerais e respectiva MR, e à MI capitulada no artigo 55, 

inciso II, da Lei n° 6763/75. 
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Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, rejeitar as prefaciais argüidas pela Impugnante. No mérito, 

também à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do 

julgamento, além do signatário, os Conselheiros Luciana Mundim de Mattos Paixão 

(Revisora), Mauro Rogério Martins e Windson Luiz da Silva. 

Sala das Sessões, 24/08/04. 

Roberto Nogueira Lima 
Presidente/Relator 

RNL/EJ/cecs 


